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PORTARIA No 142 DE 26 DE JUNHO DE 2018

NoMETA coMrssÃo DE REvrsÃo

Paraná, no uso de suas

t.2B2l20tS (Estatuto dos

RESOLVE

Gr ebe er e o ffi; ;ilïïï ï:ïj:::;.:: ffi ;":ïï :;,,ïï:Jïï:
de processo administrativo, que terá a incumbência de efetuar os procedimentos
administrativos necessários a revisão dos recursos apresentados através dos
requerimentos nos 129012018 e LZ}UZOLB.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão
da revisão.

Alt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnettlETE Do Pnrrrrro Murutqpnl oe Mrssnl, 26 DE JUNH' oe 2018.
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